
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 8175, DE 2017 
 

 

Institui o "Dia Nacional do 

Laringectomizado", a ser celebrado no dia 11 

de agosto de cada ano, em todo o território 

nacional, quando serão efetivadas ações 

relacionadas à detecção precoce do câncer de 

laringe. 

 

Dê-se ao art. 1º do projeto de lei em epígrafe a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica instituído o ‘Dia Nacional do Laringectomizado’, a ser 

celebrado no dia 11 de agosto de cada ano, em todo o território nacional, quando 

serão efetivadas ações relacionadas à detecção precoce do câncer de laringe." 

 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2018. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente em exercício 

 


